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      Decreto Municipal Nº. 3224/2021 

                     De 23 de agosto de 2021 
 

 

Prorroga os efeitos do Decreto Municipal nº. 

3206/2021, que dispõe sobre o cumprimento das 

medidas restritivas da COVID-19 no Município 

de Canarana – MT, e dá outras providências. 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana-MT, 

no uso de suas atribuições legais e por conta da existência da 

pandemia do COVID-19, nos termos declarados pela Organização 

Mundial da Saúde. 

 

 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica prorrogado até o dia 06 de setembro de 2021 os efeitos 

do Decreto Municipal n° 3206 de 11 de junho de 2021, que atualiza 

as medidas restritivas para conter a disseminação da COVID-19 no 

Município de Canarana – MT. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, 23 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 


